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BQRTARIA N" 8.730. DE 5 DE AGOSTO DE 2A24.

Concede LÍcença por Motívo de Doença em
Pessoa dø FømíIía ø Funcìonóríø públícø Efetìva,
Røsuní Marís de Souza,

O Secretário Municipal de Administração de Capanema, Estado do paraná, no uso de
suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o artigo n" 72,da Lei Municipal n" 877120A1, que dispõe do Regime
Jurídieo dtrs Servidöfès Múhiöípàis,

RE$QI¿VE.;

Art. 1o Conceder 30 (trint¿) dias de Licença Por Motivo de Doença em pessoa da Família
a Servidora Rosani Maris de Souza nomeada ho öãrgo de Auxiliar de Serviços Gerais pelo
Decreto n" 3.466/2003. O período de licença será a partfu do dia 1o de agosto de 20¡4até 30 de
agosto de2024.

Art. 2o A presente Portaria entrarâem vigor n adatade suapublicação, produzindo efeitos
apafür do dia 1o de agosta de 2024.

Município de Capanema' Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecolégica - Estrada
Parque Caminho do Colono, ao dia 5 de agosto de2024.

b
Secretário MunicÌpal de Administração
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